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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 

da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de 

anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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PORTARIA Nº 120/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 

   O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE 
JUAZEIRO DO NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, 
do artigo 2º, da Portaria n° 252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de 
Serviços da Reitoria nº 342, de março de 2017, CONSIDERANDO o constante 
dos autos do Processo nº 23261.002825/2019-10, 

                                 RESOLVE: 

                                Art. 1º Designar as servidoras, conforme quadro abaixo, para, 
sob a presidência da primeira, constituir comissão incumbida de organizar o 
Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação de Técnico Especializado em 
Linguagem de Sinais, nível superior. 

Servidor(a) Cargo Matrícula Siape 

Francisca Geane Marques Pinheiro dos  

Santos 

Auxilair em Administração 1958403 

Katiúscia Furtado de Aquino Oliveira Assistente em Administração 1457193 

Ivânia Maria de Sousa Carvalho Rafael Técnico em Assuntos 1506168 
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 Educacionais 

  

                                     Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 
  
  
  

GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 01/10/2019, às 10:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0 informando o código verificador 1026317 e o código CRC 38354E05. 

 

 

 



 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

 

IFCE/Juazeiro do Norte | Boletim de Serviço nº 373/OUTUBRO/2019| Página 7 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 121/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO NORTE no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 252/GR, de 20/03/2017, da 
reitoria do IFCE, considerando o disposto na Instrução Normativa nº 
4/DIRAD/PROAP/IFCE de 18/06/2018, CONSIDERANDO o constante dos autos do 
Processo nº 23261.000347/2019-03, 

RESOLVE: 

                      Art. 1º Designar os servidores, abaixo indicados, para atuarem, conforme 
legislação vigente, como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus de Juazeiro do Norte e a empresa Seguro 
Segurança LTDA. 

CONTRATO Nº: 14/2019          PROCESSO Nº: 23261.000347/2019-03 

CONTRATADA: Seguro Segurança LTDA 

OBJETO: Contratação de Serviço de vigilância patrimonial orgânica desarmada  (CBO 5173-
30) para o IFCE - campus Juazeiro do Norte. 

DATA DE ASSINATURA: 17/09/2019 

VIGÊNCIA: 18/09/2019 a 18/09/2020 

 
  

FISCAL TÉCNICO / ADMINISTRATIVO TITULAR:  Cícero de Alencar Leite 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1811973 

RAMAL: 5336 



 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

 

IFCE/Juazeiro do Norte | Boletim de Serviço nº 373/OUTUBRO/2019| Página 8 

 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção II. Da Instrução 
Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

FISCAL TÉCNICO / ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO :  Maria Elisangela Marques 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1957574  

RAMAL: 5336 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção II. Da Instrução 
Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

GESTOR TITULAR:  Ivonilson Trindade de Menezes Junior 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1749560 

RAMAL: 5352 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção I. Da Instrução 
Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

GESTOR SUBSTITUTO:  Marcus Vinícius Cruz Cordeiro 

MATRÍCULA SIAPE Nº: 1708214 

RAMAL: 5305 

ATRIBUIÇÕES: Atribuições de fiscalização, conforme Capítulo III – Seção I. Da Instrução 
Normativa nº 4/DIRAD/PROAP/IFCE. 

  

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 
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GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 30/09/2019, às 18:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0 informando o código verificador 1029898 e o código CRC C450886D. 
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PORTARIA Nº 122/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019  

PUBLICADA NO B.S. N° 373, EM 02/10/2019 

  

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o artigo n° 152 da Lei nº 8.112, de 
11/12/1990, CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.007575/2019-
85, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Reconduzir, a partir de 02 de outubro de 2019,  os membros da 
Comissão de Sindicância Disciplinar, conforme quadro abaixo, constituída para apurar os 
fatos de que trata o Processo nº 23261.010773/2018-66. 

  

SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO 

Sávia Maria da Paz Oliveira Lucena 1465342 Presidente 

Lígia Almeida do Nascimento Bandeira 1547434 Membro 

 
                         Art. 2º  Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos. 
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 
  
  

GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 02/10/2019, às 16:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_
externo=0 informando o código verificador 1030796 e o código CRC 5A99DDC5. 
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PORTARIA Nº 123/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017,   

RESOLVE: 

  

Art. 1º Retificar a portaria nº 112/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, 
de 06/09/2019, documento SEI n° 0966995, processo n° 23261.002527/2019-11, publicada 
no Boletim de Serviços n° , conforme segue: 

  

Onde se lê:  

SERVIDOR Matrícula SIAPE 

Alcivânia Carla Campus Nascimento 2187318  

  

Leia-se:  

SERVIDOR Matrícula SIAPE 

Alcivânia Carla Campos Nascimento 2187312 

  

Art. 2°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 08/10/2019, às 17:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1044522 e o código CRC A6953784. 
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PORTARIA Nº 124/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas, considerando o que estabelece a portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017 da reitoria do IFCE, considerando o constante dos autos do 
processo nº 23255.008528/2019-59, 

                          RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os servidores, conforme quadro abaixo, para compor, sob a 
presidência da primeira, a comissão incumbida de conduzir a seleção de servidor ocupante 
do cargo Assistente em Administração a ser redistribuído para este IFCE campus Juazeiro 
do Norte. 

  

SERVIDOR SIAPE CARGO/FUNÇÃO 

Erivana Darc Daniel da Silva 1709262 

Assistente em Administração/Coordenadora 

de Gestão de Pessoas 

Francisca Geane Marques 

 Pinheiro dos Santos 

1958403 Auxiliar em Administração 

Raimundo Kleber Grangeiro 1684844 Assistente em Administração/Diretor  
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 da Silva 

de Administração e Planejamento 

Marcus Vinícius Cruz Cordeiro 1708214 Assistente em Administração 

  

Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias  a partir da vigência desta 
portaria para conclusão dos trabalhos da Comissão.  

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

  

  

GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 04/10/2019, às 14:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1044600 e o código CRC 581239C4. 
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PORTARIA Nº 125/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017,  CONSIDERANDO a Resolução  n° 06, de 30/01/2017, do Conselho Superior do 
IFCE, CONSIDERANDO a Ata da Reunião do Conselho Acadêmico, realizada em 
12/06/2019, 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Instituir comissão eleitoral incumbida da realização do processo de 
escolha de membros do Conselho Acadêmico do IFCE - campus de Juazeiro do Norte. 

MEMBRO 
MATRÍCULA 

(SIAPE/ACADÊMICA/ CPF) REPRESENTANTE 

Laenia Chagas de Oliveira 1794419 Equipe pedagógica 

Gilmar Herculano da Silva 1949386 Corpo técnico-

administrativo 

Francisco Mozali Moreira 1244004 Corpo docente 

Adriano Galvão de Santana 20152025000010 Corpo discente 
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José Valmir Tavares Reinaldo 648.106.663-87 Pais de alunos 

  

Art. 2° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação, 
para conclusão dos trabalhos.  

  

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 15/10/2019, às 14:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1044797 e o código CRC 2FED1A7B. 
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PORTARIA Nº 126/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.002938/2019-15, 

  

RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores (as), conforme segue, para, sob a 
presidência do primeiro, compor a comissão incumbida de planejar e executar a Semana 
Nacional de Ciência e Tecnologia - SNCT - 2019, intitulada Bioeconomia: Diversidade e 
Riqueza para o Desenvolvimento Sustentável, a qual será realizada no período de 21 a 25 
de outubro de 2019, no campus de Juazeiro do Norte. 

Servidor (a) Matrícula Siape 

Wilami Texeira da Cruz 1517612 

Alexandre Magno Ferreira Diniz 4353171 
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Basílio Silva Neto 1422425 

Katiúscia Furtado de Aquino Oliveira 1457193 

Leandro Barbosa Paz 1674675 

Marcos Pinheiro Duarte 2409390 

Martina Soares de Franca Alves 2106886 

Maurício Soares de Almeida 2326841 

Paulo Sérgio Silvino do Nascimento 1336035 

Raquel de Oliveira Santos Lira 1885751 

Roberta Rocha Moura 2529295 

Rodrigo Queiros de Almeida 2274413 

Francisco Rodrigo Lemos Caldas 1658747 

Rômulo Diniz Araújo 1946116 
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 Art. 2°  Estabelecer o prazo de 180 dias para conclusão dos trabalhos 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 
  
  

GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 11/10/2019, às 13:27, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1061001 e o código CRC D6C580C8. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rubens César Lucena da Cunha 1465175 

Francisco Salviano Sales Nobre 1098294 

Ticianna Cardoso Marques Alexandre 3123376 
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PORTARIA Nº 127/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas, considerando o que estabelece a portaria 
n° 252/GR, de 20/03/2017, da reitoria do IFCE, considerando o constante dos autos do 
processo nº 23261.002982/2019-17, 

   RESOLVE: 

  Art. 1º  Designar os servidores ocupantes do cargo de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) , conforme quadro abaixo, como responsáveis pelos 
seguintes laboratórios: 

LABORATÓRIO SERVIDOR SIAPE 

Laboratório de Atividades Aquáticas Ricardo Barroso Lima 1167918 

Laboratório de Musculação 

Paulo Rogério Pimentel 

 Brayner 

1422221 

Laboratório de Ginástica e  

Atividades Rítmicas 

Flávia Cristiana Silva 2409356 

Laboratório de Atividade Motora Sávia Maria da Paz  1465342 
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 Adaptada e  

Desenvolvimento Humano 

Oliveira Lucena 

  

Art. 2° Estabelecer o prazo de 2 (dois) anos para vigência desta portaria. 

Art. 3º  Revogar as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE. 

  

GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 14/10/2019, às 17:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1069860 e o código CRC 836A4F2B. 
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PORTARIA Nº 128/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.002825/2019-10, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar a servidora Luiza Maria Vieira de Lima, matrícula Siape 
n° 2163946, para compor a comissão, instituida  por meio da portaria n° 120/GAB-
JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, de 27/09/2019, com o objetivo de organizar o Processo 
Seletivo Simplificado (PSS), para contratação de Técnico Especializado em Linguagem de 
Sinais, nível superior. 

Art. 2°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 17/10/2019, às 13:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1077996 e o código CRC 51210768. 
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PORTARIA Nº 129/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 

                     O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 
2017 (B.S. n°342 de 06/04/2017),  CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo 
nº 23261.002615/2019-13, e CONSIDERANDO o regulamento de criação dos laboratórios 
do IFCE - campus Juazeiro do Norte aprovado mediante portaria  n° 19/GAB-JUA/DG-
JUA/JUAZEIRO, de 12/02/2019, 

  

RESOLVE: 

Artigo único - Instituir o Laboratório de Criação e Prototipagem - LCP. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - 
Campus Juazeiro do Norte, em 17/10/2019, às 13:44, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_
acesso_externo=0 informando o código verificador 1078183 e o código CRC D29AABC7. 

 

 

 

 

 



 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

 

IFCE/Juazeiro do Norte | Boletim de Serviço nº 373/OUTUBRO/2019| Página 25 

 

 

 

 

 

   PORTARIA Nº 130/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 

 
PUBLICADA NO B.S. N° 373, EM 21/10/2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o artigo n° 152 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990,  

                       RESOLVE: 

                      Art. 1º  Reconduzir dos membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (CPAD), constituída nos autos do processo n° 23255.033592/2017-14, mediante 
portaria n° 104/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, de 22/08/2019, conforme quadro abaixo: 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO 

José  Valder da Costa 53282 Técnico em Contabilidade Presidente 

Francisco Gil da Cruz Silva 1731076 Assistente em Administração Membro 

Vicente Evaldo Viana Pereira 1109752 Odontólogo Membro 

                       Art. 2º Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação 
no Boletim de Serviços do campus Juazeiro do Norte.  
                        

                       Art. 3º  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos. 
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 21/10/2019, às 14:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1087399 e o código CRC 76D065F8. 
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PORTARIA Nº 131/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.003199/2019-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os seguintes servidores para, sob a presidência do primeiro 
membro, compor a comissão incumbida de elaborar o edital do Plano Anal de Capacitação 
- PAC - Ressarcimento, do IFCE campus de Juazeiro do Norte. 

  

Servidor (a) Matrícula Siape CARGO 

Erivana D Arc Daniel da Silva 1709262 Assistente em Administração 

Jessica Maria Silva Sousa 3137050 Técnico de Laboratório Área 

Vicente Evaldo Viana Pereira 1109752 Odontólogo 

  

Art. 2º  Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos. 
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PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 23/10/2019, às 16:35, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1095724 e o código CRC 1898F584. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

 

IFCE/Juazeiro do Norte | Boletim de Serviço nº 373/OUTUBRO/2019| Página 29 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 132/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS DE JUAZEIRO DO NORTE, 
no uso das atribuições  que lhe foram conferidas pela portaria n° 252, de 
20/03/2017, CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23261.011218/2018-
51, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º   Designar as servidoras, conforme quadro abaixo, para, sob a 
presidência da primeira, compor a comissão incumbida de realizar os procedimentos 
necessários à aquisição de material, visando à identificação escolar dos estudantes dos 
cursos técnicos integrados ao ensino médio do campus de Juazeiro do Norte.  

SERVIDORA CARGO SIAPE 

Antonia Raquel Félix da Silva Assistente em Administração 2418125 

Maria do Carmo Viração Pereira Assistente de Alunos 1106480 

Ivania Maria de Sousa Carvalho Rafael 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
1506168 

  

Art. 2º  Revogar a Portaria n° 55/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, de 12 de 
abril de 2019 (SEI 0628694). 
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Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

  

  

GUILHERME BRITO DE LACERDA 
Diretor-Geral 

     

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 24/10/2019, às 17:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1102075 e o código CRC 46BDA9DE. 
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PUBLICADA NO B.S. N° 373, EM 25/10/2019 

PORTARIA Nº 134/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

                       O DIRETOR - GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ -  CAMPUS DE JUAZEIRO DO 
NORTE, no uso da competência que lhe confere o inciso XI, do artigo 2º, da Portaria n° 
252/GR, de 20/03/2017, publicada no Boletim de Serviços da Reitoria nº 342, de março de 
2017, CONSIDERANDO o artigo n° 152 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990,  

                       RESOLVE: 

                      Art. 1º  Reconduzir dos membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (CPAD), constituída nos autos do processo n° 23546.033607.2018-41, mediante 
portaria n° 106/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, de 27/08/2019, conforme quadro abaixo: 

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO 

Luiz Eduardo Landim Silva 1551729 Professor EBTT Presidente 

Girlaine Souza da Silva Alencar 1108787 Professor EBTT Membro 

Hildênio José Macedo 1446296 Professor EBTT Membro 

 
                       Art. 2º Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação 
no Boletim de Serviços do campus Juazeiro do Norte.  
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                       Art. 3º  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos. 

  

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Diretor Geral - Campus 
Juazeiro do Norte, em 25/10/2019, às 13:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_e
xterno=0 informando o código verificador 1103857 e o código CRC B3341FD3. 

 


